
PORTARIA 171/2013

CONCEDE FÉRIAS AO FUNCIONÁRIO
ANDRÉ BARRO, ASSESSOR DE
BANCADA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE GUAPORÉ.

VALTER LUIS MANN, PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições

legais, e de conformidade com a legislação municipal vigente, concede férias de

30 (trinta) dias ao funcionário Sr. ANDRÉ BARRO, Assessor de Bancada da

Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé, pelo período de 02 de janeiro de

2014 a 31 de janeiro de 2014.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ,

EM 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

VALTER LUIS MANN
PRESIDENTE

REGISTRE-SE

    FERNANDO MANTESE
        DIRETOR


